
ESTADO DE ÂLAGOAS
PR,EFEITURA ilUT{ICIPAL DE IAPARATilGA

Praça Nossa Senka das Cán&ias, srh" - Ceotro - Jarrytings/Al
CNPJ: 12.247.94óm01-36

Processo Administrativo - / ZOfs
Interêssado(a) : cÍcERÀ uÀRIÀ TRINDADE WÀNDERLEI
Àssuntô: Àposentadoria Voluntária Integral

PORTÀRIÀ NO oqtl / 2015

O PREFEITO MUNICIPÀI, DE JÀPÀRÀTINGÀ, Estado dê Alagôas, nô uso
de suas atribuições legais, que lhe sãô conferidas por Lei.

CONSIDERI}{m o
Brasileiro.

que é preceituado no art.. 40, s1", do Texto Magno

CONAIDERÀNDO o que dispõe os incisos I,
art. L7 dâ Lei Municipal 3'19/2006.

II, III, §§ 1o e 2" do

COII{9IDERi!|NDO o que consta no prôcesso Adrinistrativo /20L5.

@ISIDERjILDO o disposto no parêcer do FÀpEl,l e no parecer da
Procurâdoria deste !.luniclpio.

RESOLVE:

Aft. 1o. Conceder aposentadoriâ Vol,untária Integral- a servidora
cÍcERÀ MÀRIÀ TRrNDÀ.DE v|ÀNDERLEI, no cargo de professora, lotado
na sêcretaria Municipal de Educãçáo com proventos integrais e
quinguênios a gue fizer jus.

Àrt. Declarar
servidora.

jrediatamente vago o cargô ocupado pela

Àrt. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicaÇão,
confôrnrê parecer exarado pela procuradorla deste f{uniãlpio.

.raparatinga, 03 de Dêzenbrô de 2015.

Justi !"tta
Prefeitâ em êxe icio do MuniclpÍo de Japaratinga


